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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.017, de 04 de outubro de 2011.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
AO PODER EXECUTIVO PARA
CELEBRAR ACORDO DESTI-
NADO A SOLUCIONAR PEN-
DÊNCIAS JUDICIAIS RELACIO-
NADAS COM OS SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁR-
QUICA E FUNDACIONAL, QUE
SEJAM SIGNATÁRIOS DE AÇÕES
JUDICIAIS COM SENTENÇA DE
MÉRITO RECONHECENDO O
DIREITO AO PISO DECORRENTE
DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL
Nº4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a celebrar
acordo com os Servidores Públicos Estaduais da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, que sejam signatários de ações judiciais com
sentença de mérito reconhecendo o direito à implantação do piso
remuneratório decorrente da aplicação da Lei Federal nº4.950-A, de 22
de abril de 1966, com ou sem trânsito em julgado.

§1º Os servidores públicos previstos no caput deste artigo que
venham a optar, de forma espontânea pela celebração do acordo, serão,
após a homologação deste, enquadrados no Plano de Cargos e Carreiras
respectivo.

§2º A opção pela celebração do acordo deverá ser manifestada
até 90 (noventa) dias, após a publicação desta Lei, por escrito e dirigido
ao Procurador-Geral do Estado.

Art.2º Serão contemplados por esta Lei os servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Ceará,
que ocupem cargo ou função das categorias profissionais abrangidas pela
Lei Federal nº4.950-A, de 22 de abril de 1966 e que não tenha optado
pelo regime previsto na Lei nº12.386, de 9 de dezembro de 1994.

Art.3º O Estado efetuará a implantação das alterações
remuneratórias na folha de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias,
após a homologação judicial do acordo previsto no art.1º desta Lei.

Art.4º O enquadramento se dará no nível correspondente ao
tempo de serviço.

Art.5º Feito o enquadramento, para fins de adequação ao piso
salarial previsto na Lei nº4.950-A, de 22 de abril de 1966 – 8,5 (oito e
meio) salários mínimos para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
e 6,0 (seis) salários mínimos para carga horária de 30 (trinta) horas
semanais, o servidor fará jus a uma parcela denominada Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada – VPNI, a ser calculada, em cada caso,
quando do respectivo enquadramento.

§1º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada será a
parcela resultante da diferença encontrada entre a nova remuneração,
no momento de sua implantação e a remuneração do mês anterior à
efetivação em folha, excluídas do cálculo verbas de natureza eventual,
tais como hora extra, adicional de férias, abono de permanência.

§2º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista
no parágrafo anterior, será incorporada aos proventos de aposentadoria.

Art.6º A partir do enquadramento, o vencimento base e demais
parcelas remuneratórias, incluída a Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada, dos servidores que de livre iniciativa optarem pela celebração
do acordo, serão revisados de acordo com as leis anuais de revisão geral
da remuneração dos servidores públicos do Estado do Ceará, sem qualquer
atrelamento ao salário mínimo nacional.

Art.7º Os cálculos envolvendo o enquadramento e seus aspectos
econômico-financeiros serão efetuados pela Secretaria do Planejamento
e Gestão – SEPLAG, sempre com a participação da Procuradoria Geral
do Estado – PGE.

Art.8º Os servidores optantes deverão subscrever termo de
adesão, conforme modelo a ser definido pela Secretaria do Planejamento
e Gestão – SEPLAG, conjuntamente com a Procuradoria -Geral do
Estado – PGE.

Art.9º Com a adesão e posterior homologação judicial do acordo,
o servidor renunciará em caráter irrevogável e irrestrito ao direito
pretendido nas ações judiciais existentes, envolvendo o objeto da presente
Lei.

Parágrafo único. A renúncia prevista no caput deste artigo
abrangerá inclusive a fase de execução já iniciada, bem como o
cancelamento de precatório em seu favor, caso existente.

Art.10. À Procuradoria-Geral do Estado – PGE, caberá a
formulação dos termos do acordo, bem como a sua apresentação a
autoridade judiciária para fins de homologação e extinção do processo.

Art.11. À Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG,
caberá a definição do procedimento necessário à efetivação dos efeitos
decorrentes da presente Lei.

Art.12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.13. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 04 de outubro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.018, de 04 de outubro de 2011.

INSTITUI O PROGRAMA
ESTADUAL DE BANDA LARGA
E DISPÕE SOBRE A PARTI-
CIPAÇÃO DE EMPRESAS
PRIVADAS E ÓRGÃOS PÚBLI-
COS NA EXPLORAÇÃO DO
CINTURÃO DIGITAL DO
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Programa Estadual de Banda Larga –
PEBL, com o objetivo de fomentar e difundir o uso e o fornecimento de
bens e serviços de tecnologias de informação e comunicação, de modo a:

I - massificar o acesso a serviços de conexão à Internet em
banda larga;

II - acelerar o desenvolvimento econômico e social;
III - promover a inclusão digital;
IV - reduzir as desigualdades social e regional;
V - promover a geração de emprego e renda;
VI - ampliar os serviços de Governo Eletrônico e facilitar aos

cidadãos o uso dos serviços do Estado;
VII - promover a capacitação da população para o uso das

tecnologias de informação; e
VIII - aumentar a autonomia tecnológica e a competitividade

do Estado.
Art.2º Para a consecução dos objetivos previstos no art.1º,

caberá à Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE:
I - implementar e gerenciar as redes de comunicação de

propriedade do Governo do Estado do Ceará;
II - gerenciar a infraestrutura de redes, objeto de concessão;
III - prestar apoio e suporte a políticas públicas de conexão à

Internet em banda larga para órgãos do estado e pontos de interesse
público; e

IV - prestar serviços de transporte de dados, acesso e conexão à
Internet em banda larga.

§1º Os sistemas de tecnologia de informação e comunicação
destinados às atividades previstas nos incisos I, II e III do caput são
considerados estratégicos para fins de contratação de bens e serviços
relacionados a sua implantação, manutenção e aperfeiçoamento.
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Gabinete do Governador
IVO FERREIRA GOMES
Gabinete do Vice-Governador
IRAPUAN DINIZ DE AGUIAR JÚNIOR
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
JOEL COSTA BRASIL
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOÃO ALVES DE MELO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
PAULO HENRIQUE ELLERY LUSTOSA DA COSTA
Secretaria das Cidades
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria Especial da Copa 2014
FERRUCCIO PETRI FEITOSA
Secretaria do Esporte
ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO JÚNIOR
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE
Secretaria da Pesca e Aquicultura
FLÁVIO BEZERRA DA SILVA
Secretaria do Planejamento e Gestão
ANTÔNIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA FILHO
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública
e Sistema Penintenciário
SERVILHO SILVA DE PAIVA

§2º A ETICE contratará empresas terceirizadas para prestar
serviços de manutenção, gerência de redes, atualização tecnológica e
expansão.

§3º O disposto nos §§1o e 2o deste artigo obedecerão o exposto
na Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993.

Art.3º No cumprimento dos objetivos do PEBL, fica a ETICE
autorizada a usar, fruir, operar e manter a infraestrutura e as redes de
suporte de serviços de telecomunicações de propriedade ou posse da
administração pública estadual.

Art.4º Fica a ETICE autorizada a cobrar pelos serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, que prestar a órgãos
públicos ou outras instituições públicas e privadas.

Art.5º Os recursos financeiros arrecadados na Licitação de
Concessão de infraestrutura de redes do Governo Estadual serão
depositados em conta específica e serão destinados à execução de ações
governamentais na área de Tecnologia da Informação e ao cumprimento
dos objetivos do PEBL, conforme deliberações do Comitê Gestor do
Cinturão Digital.

Art.6º Fica instituído o Comitê Gestor do Cinturão Digital -
CGCD, com o objetivo de propor e aprovar a destinação dos recursos
financeiros arrecadados na Licitação de Concessão prevista no art.5 o e
deliberar a respeito de assuntos referentes à exploração da infraestrutura
do Cinturão Digital do Ceará- CDC.

§1º O Comitê Gestor do Cinturão Digital – CGCD, será composto
pelos seguintes membros votantes:

I - Secretário do Planejamento e Gestão;
II - Secretário Chefe da Casa Civil;
III - Presidente da ETICE.
§2º O Procurador-Geral do Estado ou substituto por ele designado

comporá o CGCD na qualidade de membro com direito a voz.
§3º As reuniões ordinárias do Comitê ocorrerão mensalmente e

suas deliberações dar-se-ão por unanimidade de seus membros votantes,
assessorados pelos membros do Grupo Técnico de Tecnologia de
Informação e Comunicação - GTIC.

§4º A Coordenação do Comitê obedecerá sistema de rodízio
anual conforme escolha de seus membros.

Art.7º Fica criado o Grupo Técnico de Tecnologia da Informação
e Comunicação – GTIC, com funcionamento no âmbito da ETICE e
com o propósito de prestar assessoramento técnico ao Comitê Gestor
do Cinturão Digital.

§1º O GTIC será composto por 3 (três) membros, indicados
respectivamente pelos titulares da Secretaria do Planejamento e Gestão,
da Casa Civil e da ETICE.

§2º Os membros do GTIC poderão ser substituídos a qualquer
tempo pelo titular da entidade que o nomeou.

Art.8º Os membros do CGCD e do GTIC receberão a quantia de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por participação em reunião
ordinária do Comitê Gestor, com reajuste concomitante e de acordo
com o índice dos servidores públicos do Estado.

Art.9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.10. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 04 de outubro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR CARLOS MAURO BENEVIDES
FILHO, Secretário da Fazenda, Matrícula nº497825.1.9, lotado no Gabinete -
GABIN, a viajar a cidade de BRASÍLIA/DF, no dia 08 de setembro corrente
ano, a fim participar de reunião na Secretaria do Tesouro Nacional a fim de
tratar sobre negociação do PAF, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor
unitário de R$322,31 (trezentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos),
acrescidos de 60%, no valor de R$96,69 (noventa e seis reais e sessenta e
nove centavos), no valor total de R$257,85 (duzentos e cinquenta e sete
reais e oitenta e cinco centavos),mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de
R$108,77 (cento e oito reais e setenta e sete centavos), e passagem aérea,
para o trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, no valor de
R$1.451,47 (um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete
centavos), perfazendo um total de R$1.818,09 (um mil, oitocentos e dezoito
reais e nove centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea A do §1º, §3º do
artigo 3º; artigos 6º, 9º, 15 e seu §1º; classe I, do anexo I, alterado pelo
Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010 e conforme Decreto nº26.478,
de 21.12.2001, combinado com o Anexo III devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DA FAZENDA.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


